
Proc. Administrativo 10.571/2025
De: Lucas Marques de Souza Setor: ADM-DL-LIC - Setor de Licitação
Despacho: 11- 10.571/2025
Para: SMDSH-ADM - Seção Administrativa / Desenvolvimento Social
e Habitação AC: Katia Pohren
Assunto: RP EQUIPAMENTOS DE APOIO A MOBILIDADE

Campo Bom/RS, 01 de Setembro de 2025

  Encaminho, em anexo, a impugnação apresentada pela empresa RC Móveis e
Equipamentos Hospitalares Ltda, referente ao Pregão Eletrônico nº 065/2025, cujo
objeto é registro de preços. A empresa questiona o prazo de entrega previsto no
Edital, alegando que, por se tratar de produtos fabricados conforme solicitação da
Secretaria, o prazo de 15 (quinze) dias seria insuficiente para atender às etapas de
produção e logística. O Edital, em sua cláusula 5.1 do Anexo I – Termo de
Referência, bem como na cláusula 5.2 do Anexo II – Minuta de Contrato, estabelece
que o prazo de entrega será de até 15 dias, contados do recebimento da nota de
empenho, conforme demanda da Secretaria.

Como pregoeiro, entendo que a ampliação do prazo pode representar vantagem
econômica, especialmente quando o fornecedor é o fabricante direto dos itens, o que
pode refletir em propostas mais competitivas. No entanto, é necessário ponderar que
a dilatação do prazo pode impactar a capacidade da Secretaria de suprir suas
necessidades com a agilidade esperada. A decisão sobre eventual alteração do
prazo de entrega deve considerar não apenas o preço ofertado, mas também todos
os elementos que garantam o atendimento adequado às demandas do órgão
solicitante.

Dessa forma, solicito que a Secretaria se manifeste quanto ao interesse em manter o
prazo atual ou realizar sua ampliação. Em caso de opção pela alteração, pedimos
que seja informado o novo prazo desejado. Por se tratar de impugnação, solicitamos
que o posicionamento seja encaminhado no prazo de dois dias úteis.

_
Cordialmente,

Lucas Marques de Souza
Divisão de Licitações e Contratos
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